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CONTRATO Nº 12/2019. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO 

NASCENTES DO PANTANAL, E A EMPRESA M. DIESEL 

CAMINHOES E ONIBUS LTDA, TENDO POR OBJETO A 

AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES CONFORME CONDIÇÕES 

QUE AS CLÁUSULAS ABAIXO ESPECIFICAM: 

 

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público, sediado na Rua 

Marechal Dutra, nº 248 no Bairro Jd. Zeferino I em São José dos Quatro Marcos-MT, neste ato 

representada pelo seu Presidente Sr. PAULO REMÉDIO, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado á Avenida dos Imigrantes nº 2083, Centro, na cidade de Glória D’Oeste 

- MT, portador da Cédula de Identidade nº. 428.609 SSP-MT e inscrito no CPF sob nº. 

361.992.571-20, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa M. 

DIESEL CAMINHOES E ONIBUS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ sob o número 07.811.058/0001-64, com sede na Avenida AYRTON SENNA DA SILVA, 

s/n, Bairro Setor Distrito Industrial, na cidade de Cuiabá - MT, representada pelo Sr. 

WELLINGTHON AZEVEDO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG 12544809 SSP 

MT, e do CPF: 699.283.711-72, doravante denominada CONTRATADA, e em observância ao 

disposto nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 

agosto de 2000 e alterações posteriores; Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto n.º 6.204, de 5 de setembro de 

2007; e Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolvem celebrar o 

presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 

 

1.1. O presente CONTRATO fundamenta-se no processo de licitatório nº. 07/2019, realizado na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 04/2019, adjudicado em 28/08/2019 e homologado em 

01/10/2019, que são parte integrante deste instrumento. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 3 (três) 

unidades “CAMINHÃO CAÇAMBA 4X2 0km, ano do fornecimento, com Cabine com ar 

condicionado, direção hidráulica, motor diesel c/ potencia de no mínimo 160cv, com PBT 

mínima de 8.150 KG (homologado), e CMT mínimo de 11.000 Kg, com no mínimo 5 marchas a 

frente (sincronizadas) e 1 marcha a ré, com 6 (seis) pneus 215/75/R17,5 mais pneu de estepe, 

equipamento com caçamba basculante de 3m³ com fominha de 20 cm, demais medidas patrão 

Inmetro, com para-choque, para barros, corote de água com torneira, proteção lateral de 

ciclista, faixas refletivas, homologação Inmetro e demais itens exigidos pelo Contran. Na cor 
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branca. Garantia de Fábrica mínima de 12 meses. Com assistência técnica autorizada próxima 

ao no máximo 350 km da sede do Consórcio.”, LOTE 01 conforme especificações e 

quantidades discriminadas em Anexo do Edital de Pregão Presencial  04/2019 - Termo de 

Referência e proposta apresentada pela contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente CONTRATO vigorará a partir da data de sua assinatura, até 4 Meses, ficando 

adstrito à existência dos respectivos créditos orçamentários, podendo ser prorrogado até a 

conclusão da entrega do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 

informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  

 

4.2. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução do contrato;  

 

4.3. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira 

para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos 

atos;  

 

4.4. Receber o objeto do contrato, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no instrumento contratual;  

 

4.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 

dependências do Consórcio;  

 

4.6. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 

fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente;  

 

4.7 – Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades ou desconformidades observados 

quando da entrega dos equipamentos, para as devidas correções;  

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Entregar os equipamentos na cidade de São José dos Quatro Marcos nos dias e horários 

estipulados na Ordem de Fornecimento, ou em local indicado pelo Órgão/Entidade contratante;  

 

5.2. Os produtos/equipamentos deverão ser apresentados, conforme padrão do fabricante, 

devendo garantir proteção durante o transporte até a entrega ao Órgão/Entidade, bem como 

constar identificação do produto/equipamento e demais informações exigidas na legislação em 

vigor;  
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5.3. Cumprir o Prazo de entrega que será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

notificação de entrega da Ordem de Fornecimento;  

 

5.4 – Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 

equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes no Edital e seus 

anexos, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 

funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

  

5.5 – Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Secretaria Executiva, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

Contrato; 

 

5.6. – Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse 

limite ser resultantes de acordo entre as partes;  

 

5.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio e do Ministério da Integração 

Nacional, no tocante a entrega dos produtos, inclusive permitir o acesso dos fiscais do 

Consórcio e do MI em suas dependências, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato definidos e conforme especificações constantes no edital, Termo de 

Referência/Projeto Básico, do processo licitatório;  

 

5.8 – Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes;  

 

5.9 – Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade;  

 

5.10 – Comunicar imediatamente ao Consórcio qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

 

5.11 – Receber a devolução e prontamente repor os veículos e equipamentos que 

apresentarem defeitos imediatos ou não estiverem de acordo com as especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 

5.12 – Entregar junto com os bens o manual operacional e certificado de garantia 

acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
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5.13 – Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto contratado.  

 

5.14 – DAS GARANTIAS  

5.14.1 – Garantia de Fábrica Mínimo de 12 (doze) meses sem limite de quilometragem, 

conforme especificação, contados da emissão da Nota Fiscal, registrado no Certificado de 

Garantia a ser entregue juntamente com o material fornecido;  

 

5.14.2 - Caso seja detectado defeitos ou falhas sistemáticas em determinados materiais 

entregues pela CONTRATADA ou ainda em testes realizados seja considerado em desacordo 

com as especificações técnicas requeridas, a CONTRATANTE pode exigir a substituição, total 

ou parcial, dos referidos materiais;  

 

5.14.3 – Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais como conserto, 

substituição de peças, transporte, mão de obra e manutenção dos bens, no caso de apresentar 

(em) imperfeição (ões), correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE 

quaisquer ônus.  

 

5.15 - O Fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas  

eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 

 

5.16 - Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, e vedado o fornecimento de qualquer produto ou 

serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 

normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 

Industrial (CONMETRO). 

 

5.17 – Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na 

Lei nº. 10.520/2002 e alterações.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

6.1. O valor global para a execução do contrato para aquisição dos produtos licitados é de R$ 

513.000,00 (Quinhentos e Treze Mil Reais). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

7.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta do 
orçamento vigente do Consórcio na seguinte dotação: 
 
01 – CIDES NASCENTES DO PANTANAL 

01.01 – Secretaria Executiva 
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01.01. 17.122.0001.1002.0000 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

7.2. Os itens a serem adquiridos pelo Consórcio ocorrerão por conta dos recursos do Acordo 

de Cooperação Financeira nº 195/2018/FSA/CAIXA.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado pelo em nome da contratante em favor da contratada 
mediante nota de ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor 
correspondente, após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do 
contratante, após ter conferido o material/equipamento e ter certificado tratar-se do 
solicitado/contratado em todos os seus itens e características. 
 
8.2. O pagamento será efetuado à contratada após a entrega do bem, acompanhado da 
respectiva NOTA FISCAL e depois de atestada conforme descrito no item anterior e cumprida 
todas as obrigações acessórias. 

17.2.1 Em caso de alguma pendência acessória, poderá ser retido valor proporcional 
dentro da razoabilidade administrativa até que esta seja cumprida. 
 
8.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da manutenção da habilitação que 
ensejou a adjudicação;  
 
8.4. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, este será efetuado apenas após a 
respectiva regularização; 
  
8.5. O contratado indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato, nome do banco, 
agência e conta-corrente onde deverá ser feito o pagamento, que será efetuado via ordem 
bancária;  
 
8.5. O contratado indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato, nome do banco, 
agência e conta-corrente onde deverá ser feito o pagamento, que será efetuado via ordem 
bancária;  

(Termos para Nota Fiscal: Item Conforme Pregão Presencial Nº 04/2019 e Contrato Nº 

11/2019. ACF nº 195/2018/FSA/CAIXA. Banco:.... Agência:......Conta Corrente:... ) 

8.6. Para a isenção do ICMS de que trata a Lei Estadual nº 8.700/2007, A contratada deverá 

fazer constar na Nota Fiscal de Venda que acobertar a operação: (§ 3° do Art. 68 do 

RICMS/2014): http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/SubIndice.aspx?ID=150 

– o valor correspondente ao imposto não recolhido; 

– o número da CND-e expedida, eletronicamente, pela Secretaria de Estado de 

Fazenda, pertinente ao revendedor; 

– o número da CND-e expedida, eletronicamente, pela Secretaria de Estado de 

Fazenda, pertinente ao adquirente; 

– a anotação de que a operação é isenta de ICMS nos termos da Lei n° 8.700/2007. 
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8.7. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de 
factoring;  
 
8.8. O contratante efetuará o pagamento via ordem bancária para o banco discriminado na nota 
fiscal;  
 
8.9. O pagamento efetuado ao contratado não isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade, garantia e obrigações 
acessórias; 
 
8.10. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos 
preços unitários constantes da proposta de preços, em face dos acréscimos realizados;  
 
8.11. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços.  
 
8.12. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 

contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO OBJETO 

 

9.1. Durante a vigência do contrato a contratada poderá solicitar a revisão ou repactuação dos 

preços para manter a equação econômico-financeira obtida na licitação, mediante a 

comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993, inclusive 

com demonstração em planilhas de custos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais e as normas enumeradas na Lei Federal n.º 8.666/93, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2. Além das obrigações já estabelecidas a entrega dos objetos compreenderá as seguintes 

atividades e obrigações: 

 

10.3. Fornecer a entrega dos materiais objeto contratado, de acordo com a necessidade e o 

interesse DA CONTRATANTE. 

 

10.4. Os objetos serão deverão ser entregues, atendendo a Ordem de Fornecimento. 

  

10.5. Cumprir os Termos deste Instrumento, Termo de Referencia e Edital Pregão Presencial 

Nº 04/2019.  
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10.6. Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer assuntos relativos ao 

fornecimento dos objetos deste contrato, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais determinados pela urgência de cada caso; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. A fiscalização da entrega dos objetos será exercida por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

objeto do presente contrato. (art. 67 da Lei nº 8.666/93). 

 

11.1.1. O Sr. Dariu Antônio Carniel, inscrito no CPF: 383.380.331-20 fica designado 

responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nos termos do artigo 67 da Lei 

8.666/93. 

 

11.2. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitório, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

 

12.1. - A rescisão do presente Contrato poderá ser:  

 

12.2 - Amigável - por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência  para o Consórcio. 

 

12.3 - Administrativa - por ato  unilateral e  escrito da  Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Nº. 8.666/93. 

 

12.4 - Judicial - nos termos da legislação processual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata 

de Registro de Preços sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §1 do art. 86 da Lei 

8.666/93, incidentes sobre o valor da nota de empenho.  

 

13.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a prévia e 

ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.  

 

13.3 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e ainda pelo não cumprimento 

do prazo de entrega a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as sanções a seguir relacionadas:  
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13.3.1 - advertência;  

13.3.2 - multa de até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  

13.3.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Contratante e seus municípios, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal. 

 

13.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades tratadas nas condições anteriores:  

13.4.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do 

contrato;  

13.4.2- pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato; 

13.4.3 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

13.5. As multas, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 

fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber do Órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 

competente para que seja inscrita na dívida ativa do CIDESAT, podendo proceder à cobrança 

judicial da multa.  

 

13.6. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao CIDESAT.  

 

13.7. Das decisões proferidas pela Administração cabem: 

 

a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, § 4º 

da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

b) Representação ao CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto do Contrato, de que não 

caiba recurso hierárquico. 

 

c) Pedido de reconsideração da Decisão do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal nos 

casos de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

13.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93, fica assegurada à 

Contratante a prerrogativa de: 

I) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da contratada; 

II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência 

que faz aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei; 

III) fiscalizar lhe a execução; 

IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 

 

14.2 – Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou menos, conforme o caso. 

 

14.3 – Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a 

CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 

nos termos preceituados pelo parágrafo 6º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

14.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

 

15.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação relativos a 

Regularidade FISCAL exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA. 

 

16.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de 

seus eventuais aditivos no " Jornal Oficial dos Municípios", que é condição indispensável para 

sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao da 

sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de São José dos Quatro Marcos, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 
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17.2. Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em observância a 

legislação pertinente. E por estarem justos e contratados CONTRATANTES E CONTRATADA, 

mutuamente assinam o presente instrumento contratual em 03 (Três) vias de igual teor para 

todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

S.J.Q.MARCOS  – MT, 07 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

 

RESPONSÁVEL JURÍDICO 
HAMILTON LOBO MENDES FILHO 

OAB/MT 10.791 

 

RESPONSÁVEL FISCALIZAÇÃO 
Dariu Antônio Carniel 
CPF: 383.380.331-20 

 

CONTRATANTE 
PAULO REMÉDIO 

Presidente do CIDESAT do Complexo 
Nascentes do Pantanal 

 

CONTRATADA 
WELLINGTHON AZEVEDO DE SOUZA 

CPF: 699.283.711-72 
Representante: M. Diesel Caminhões e 

Ônibus Ltda 

 

Danilo Ricardo Pivetta 
CPF: 032.867.841-41 

 

Ricardo Santos Dela Cruz 
CPF: 015.400.521-50 
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